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AUTORIZAÇÃO PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE AMBULANTE 

A Autorização para o exercício da atividade do comércio ambulante é o documento que legaliza a 
atuação do autônomo para a utilização do espaço público para o desenvolvimento de suas atividades. 
A Autorização é prevista pela Lei n° 1596 de 01 de dezembro de 2016 que dispõe sobre o comércio 
ambulante no município de Sobral/CE. 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS – PADRÃO 

a) Requerimento (Documento disponibilizado no ato da requisição); 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

c) Comprovante de residência do interessado; 

d) Registro Geral – RG ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do interessado. 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ADICIONAIS 

a) Croqui com a respectiva indicação da área de alocação de mesas e cadeiras, bem como de 

quaisquer outros equipamentos que venham a ser utilizados para o desenvolvimento da 

atividade, se assim se fizerem necessários (*); 

b) Laudo de inspeção satisfatório expedido pela Vigilância Sanitária, se a atividade for passiva de 

inspeção (*). 

Quando solicitar a Autorização para o exercício da atividade ambulante? 

 

A autorização para o exercício da atividade ambulante deve ser requerida quando do uso de logradouro 

público para o desenvolvimento de atividade comercial, desde que o desenvolvimento da atividade não 

configure como vínculo empregatício, neste caso, sendo vedado a concessão de autorização. O 

requerimento deve ocorrer com no mínimo 30 dias de antecedência da proposta de início da atividade. 

 

Onde solicitar a Autorização para o exercício da atividade ambulante? 

 
● Unidade de atendimento SEUMA – Unidade Vapt-Vupt Sobral. 

Rua Coronel José Silvestre, 201, Centro, Sobral/CE. 
 
Outras Informações: 

Célula de Licenciamento para Atividades 
Telefone: (88) 3677-1230 – Horário de atendimento (Segunda à sexta – 08:00h às 12:00h) 
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E-mail: alvara@sobral.ce.gov.br 

* As requisições destes documentos poderão ocorrer durante a análise do processo. A requisição ou não dependerá 

do tipo e características da atividade. 
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